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LEI Nº 11.306, DE 16 DE MAIO DE 2006

Estima a receita e fixa a despesa da União para
o exercício financeiro de 2006.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2006, no
montante de R$ 1.702.917.694.437,00 (um trilhão, setecentos e dois bilhões, novecentos e
dezessete milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e trinta e sete reais), e fixa
a despesa em igual valor, compreendendo, nos Termos do art. 165, § 5º, da Constituição e dos
arts. 6º, 7º e 61 da Lei nº 11.178, de 20 de setembro de 2005, Lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2006:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de
R$ 1.660.772.285.176,00 (um trilhão, seiscentos e sessenta bilhões, setecentos e setenta e dois
milhões, duzentos e oitenta e cinco mil, cento e setenta e seis reais), incluindo a proveniente
da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e
externa, em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se
referem os incisos I e IX do art. 11 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 542.006.440.948,00 (quinhentos e quarenta e dois
bilhões, seis milhões, quatrocentos e quarenta mil, novecentos e quarenta e oito reais),
excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 281.225.371.762,00 (duzentos e oitenta e
um bilhões, duzentos e vinte e cinco milhões, trezentos e setenta e um mil, setecentos e
sessenta e dois reais); e
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 837.540.472.466,00
(oitocentos e trinta e sete bilhões, quinhentos e quarenta milhões, quatrocentos e setenta e dois
mil, quatrocentos e sessenta e seis reais), constantes do Orçamento Fiscal.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.983 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2006

 Amplia os valores constantes dos arts. 4o e 5o
do Decreto no 5.861, de 28 de julho de 2006, e
altera os Anexos VIII, IX, X e XI do Decreto
no 5.780, de 19 de maio de 2006, que dispõe
sobre a programação orçamentária e financeira
e estabelece o cronograma mensal de
desembolso do Poder Executivo para o
exercício de 2006, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 9o da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, e no § 1o do art. 75 da Lei no 11.178, de 20 de
setembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1o   Os valores constantes dos arts. 4o e 5o do Decreto no 5.861, de 28 de
julho de 2006, ficam acrescidos em R$ 2.259.479.156,00 (dois bilhões, duzentos e cinqüenta e
nove milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, cento e cinqüenta e seis reais).

Art. 2o   Os Anexos VIII, IX, X e XI do Decreto no 5.780, de 19 de maio de 2006,
passam a vigorar na forma dos Anexos I, II, III e IV deste Decreto, respectivamente.

Art. 3o   A demonstração da compatibilidade entre os limites de pagamento e o
cumprimento da meta de superávit primário, de que trata o art. 75, § 1o, inciso IV, da Lei no
11.178, de 20 de setembro de 2005, consta do Anexo IV deste Decreto.

Art. 4o   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
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ANEXO II
(Anexo IX ao Decreto no 5.780, de 19 de maio de 2006)

PREVISÃO DA RECEITA DO GOVERNO CENTRAL - 2006

RECEITA POR FONTE DE RECURSOS (*)

R$ milhões

REALIZADA
DISCRIMINAÇÃO

1o Bim. 2o Bim. 3o Bim. 4o Bim. 5o 
RECEITA ARRECADADA PELO TESOURO NACIONAL 63.075 67.490 64.080 67.199
ADMINISTRADA PELA SRF (*) 57.016 59.432 58.692 57.807
CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SERVIDORES 694 647 699 770
DEMAIS 5.365 7.411 4.688 8.623
RECEITA ARRECADADA POR OUTROS ÓRGÃOS 20.990 22.976 23.414 23.711
CONTRIBUIÇÃO DOS EMP. E TRAB. P/SEG. SOCIAL 17.522 18.475 19.229 19.754
CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO EDUCAÇÃO 1.234 1.013 1.044 1.103
CONTRIBUIÇÃO AO FGTS (LC 110/01) 0 227 906 786
DEMAIS 2.234 3.261 2.235 2.068

TOTAL 84.065 90.466 87.494 90.910

(*) LIQUIDA DE RESTITUIÇÕES E INCENTIVOS


